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 ANEXO II – DO EDITAL 

 MINUTA DO CONTRATO 

 CONTRATO  Nº  ……/……  QUE  CELEBRAM 
 ENTRE  SI,  DE  UM  LADO,  O  TRIBUNAL 
 REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  E, 
 DE OUTRO, A  EMPRESA ………………….. 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o  Nº 
 03.326.815/0001-53,  com  sede  na  Rua  Almirante  Barroso,  600  –  Mocambo  -  Porto  Velho/RO,  CEP: 
 76.801-901,  doravante  denominado  CONTRATANTE  ,  representado  neste  ato  pelo  Diretor  Geral  e 
 Ordenador  de  Despesas  ou  por  quem  estiver  ocupando  o  referido  cargo  na  forma  regimental,  e,  de 
 outro  lado  a  empresa  ………….  ,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  Nº……………  ,  com  endereço  na  Rua 
 ………..  ,  CEP:  ………..  ,  telefone:  ………  ,  e-mail:..............  ,  neste  ato  representada  pelo  (a)  Sr(a) 
 …….…..  ,  doravante  denominada  CONTRATADA  ,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  PROAD  Nº 
 5135/2021,  e,  em  observância  às  disposições  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais 
 legislação  aplicável,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão 
 Eletrônico nº. .../...  , mediante as cláusulas e condições  a seguir enunciadas. 

 1  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (  art. 92, I e II  , da Lei nº 14.133/2021  ) 

 1.1  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  serviços  continuados  de 
 manutenção  predial  com  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra,  fornecimento  de  materiais  e  execução 
 de  serviços  eventuais  sob  demanda,  nos  sistemas,  equipamentos  e  instalações  prediais  pertencentes 
 ao  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região  –  TRT14,  conforme  condições,  quantidades  e 
 exigências estabelecidas no edital 

 1.2  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 1.2.1  O Termo de Referência; 

 1.2.2  O Edital da Licitação; 

 1.2.3  1.3.3 A Proposta do CONTRATADO apresentada dia../mês../ano.. 

 1.2.4  Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

 1.2.5  Local e horário da prestação de serviço: 
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 TRT-14 (RO/AC) 
 Nº  Imóvel  Endereço  Cidade  UF 
 1  Fórum Trabalhista  Rua Benjamim Constant, 1121, Centro  Rio Branco  AC 
 2  Edifício-Sede  Rua Almirante Barroso, 600, Mocambo  Porto Velho  RO 

 3  Anexo  I  - 
 Almoxarifado  Av. Rio Madeira, 3997, Setor Industrial  Porto Velho  RO 

 4  Fórum Trabalhista  Rua Prudente de Moraes, 2313, Centro  Porto Velho  RO 

 1.2.6  Para  os  serviços  eventuais/  de  urgência  o  horário  de  prestação  será  definido  em 
 comum acordo entre a fiscalização e a contratada. 

 1.2.7  O  Tribunal  poderá  mudar  temporariamente  o  lugar  de  prestação  dos  serviços  de 
 manutenção,  desde  que  a  empresa  seja  notificada  com  antecedência  mínima  de  24h, 
 para atender programas sociais ou outras necessidades específicas. 

 1.2.8  Fica  estabelecido  o  Edifício-Sede  (PVH)  como  posto  de  trabalho  em  Rondônia, 
 podendo  os  profissionais  realizarem  serviços/  demandas  em  outros  prédios  deste 
 Tribunal ou atividades externas, previamente comunicadas. 

 1.2.9  Fica  estabelecido  o  Fórum  Trabalhista  de  Rio  Branco  como  posto  de  trabalho  no  Acre, 
 podendo  o  profissional  realizar  serviços  em  atividades  externas  deste  Tribunal, 
 previamente comunicadas. 

 2  DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERADO  O  CICLO  DE  VIDA  DO 
 OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 2.1  A  descrição  da  solução  como  um  todo  consta  no  Termo  de  Referência,  anexo  a  este 
 Contrato. 

 3  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 3.1  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  01  (um)  ano  contado  a  partir  da  assinatura  ou 
 outra  data  a  ser  estabelecida  pela  Unidade  Requisitante,  prorrogável  por  até  10  anos,  na  forma  dos 
 artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 3.2  O  contrato  oferece  maior  detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em  relação  à 
 vigência da contratação. 

 3.3  A  execução  do  objeto  desta  contratação  será  realizada  de  forma  indireta,  sob  o  regime 
 de empreitada por preço unitário. 
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 3.4  A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade 
 competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração, 
 permitida  a  negociação  com  o  CONTRATADO,  atentando,  ainda,  para  o  cumprimento  dos  seguintes 
 requisitos: 

 3.5  Estar  formalmente  demonstrado  no  processo  que  a  forma  de  prestação  dos  serviços 
 tem natureza continuada; 

 3.6  Seja  juntado  relatório  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato,  com  informações 
 de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

 3.7  Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém 
 interesse na realização do serviço; 

 3.8  Haja  manifestação  expr  essa  do  CONTRATADO  informando  o  interesse  na 
 prorrogação; 

 3.9  Seja  comprovado  que  o  CONTRATADO  mantém  as  condições  iniciais  de  habilitação; 
 e 

 3.10  Não  haja  registro  no  Cadastro  Informativo  de  créditos  não  quitados  do  setor  público 
 federal (Cadin  ). 

 3.11  O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 3.12  A  prorrogação  de  contrato  deverá  ser  promovida  mediante  celebração  de  termo 
 aditivo. 

 3.13  Nas  eventuais  prorrogações  contratuais,  os  custos  não  renováveis  já  pagos  ou 
 amortizados  ao  longo  do  primeiro  período  de  vigência  da  contratação  deverão  ser  reduzidos  ou 
 eliminados como condição para a renovação. 

 3.14  O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  CONTRATADO  tiver  sido  penalizado 
 nas  sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder  público, 
 observadas as abrangências de aplicação. 

 3.15  Considera-se  data  da  assinatura  do  contrato  aquela  constante  do  instrumento  ou  a  da 
 aposição da última assinatura eletrônica, se mais recente. 
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 4  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO  CONTRATUAIS  (  art.  92, 
 IV, VII e XVIII  , da Lei nº 14.133/2021  ) 

 4.1  O  regime  de  execução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,  assim  como 
 os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no 
 Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 4.1.1  A equipe de fiscalização serão os designados na tabela abaixo: 

 Ficam designados os seguintes Fiscais do Contrato e Gestor da Unidade do Contrato: 

 FISCAL TÉCNICO  SUBSTITUTO 

 SAMURAI DE FIGUEIREDO SILVA  LUIZ GONZAGA MOTA 

 FISCAL ADMINISTRATIVO  SUBSTITUTO 

 ANTÔNIO ROBERTO MOREIRA JUNIOR  LISLANE RIBEIRO 

 GESTOR DA UNIDADE DO CONTRATO 

 HELY CALIXTO DA CRUZ  SAMUEL SILAS DOS SANTOS 
 CARVALHO 

 5  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 5.1  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 6  CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 6.1  O valor da contratação é o estabelecido na tabela abaixo: 

 Grupo Único 

 ITEM  ESPECIFICAÇÕES  QTD. 
 POSTOS 

 VALOR 
 UNITÁRIO  V. MENSAL  V. ANUAL 

 1 
 Eletricista de instalações prediais com dedicação 
 exclusiva de mão de obra - Posto de Trabalho: 

 Porto Velho / RO 
 2 
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 2  Fornecimento de materiais elétricos destinados à 
 utilização nos serviços de manutenção elétrica  - 

 3  Serviços eventuais por demanda 

 4 
 Eletricista de instalações prediais com dedicação 

 exclusiva de mão de obra - Posto de Trabalho: Rio 
 Branco / AC 

 1 

 5  Fornecimento de materiais elétricos destinados à 
 utilização nos serviços de manutenção elétrica  - 

 6  Serviços eventuais por demanda  - 

 VALOR GLOBAL 

 6.2  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
 decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 
 previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros 
 necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 7  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (  art. 92, V e VI  , da Lei  nº 14.133/2021  ) 

 7.1  Nos  termos  da  Portaria  GP  n.  0254/2022,  é  obrigatório  ao  contratado  o  cadastro  no 
 portal  externo  do  SIGEO  -  JT,  como  condição  indispensável  para  contratação  e  recebimento  de 
 pagamento. 

 7.2  O  prazo  para  pagamento  ao  contratado  e  demais  condições  a  ele  referentes 
 encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 8  CLÁUSULA  OITAVA  -  OBRIGAÇÕES  DO  CONTRATANTE  (art.  92,  X,  XI  e  XIV  ,  da  Lei  nº 
 14.133/2021  ) 

 8.1  As  obrigações  da  contratante  encontram-se  definidas  no  Termo  de  Referência,  anexo 
 a este Contrato. 
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 9  CLÁUSULA  NONA  -  OBRIGAÇÕES  DO  CONTRATADO  (  art.  92,  XIV,  XVI  e  XVII  ,  da  Lei  nº 
 14.133/2021  ) 

 9.1  As  obrigações  do  contratado  encontram-se  definidas  no  Termo  de  Referência,  anexo  a 
 este Contrato. 

 10  CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 10.1  As  partes  deverão  cumprir  a  Lei  nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018  (LGPD)  ,  quanto  a 
 todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo 
 que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de 
 contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 10.2  Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que  justificaram 
 seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art. 6º da LGPD  . 

 10.3  É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses 
 permitidas em Lei. 

 10.4  É  vedado  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em 
 decorrência  da  execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob 
 pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 10.5  As  partes  se  comprometem  a  manter  sigilo  e  confidencialidade  de  todas  as 
 informações  –  em  especial  os  dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis  –  repassados  em 
 decorrência  da  execução  contratual,  em  consonância  com  o  disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  (Lei 
 Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  -  LGPD),  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras 
 empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de  obrigações  legais  ou  para  viabilizar  o 
 cumprimento do instrumento contratual. 

 10.6  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente  caso  causarem  danos 
 patrimoniais,  morais,  individuais  ou  coletivos,  aos  titulares  de  dados  pessoais  repassados  em 
 decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

 10.7  A  CONTRATADA  declara  que  tem  ciência  da  existência  da  Lei  Geral  de  Proteção  de 
 Dados  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na  legislação  com  o 
 intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

 10.8  A  CONTRATADA  prestará  assistência  à  CONTRATANTE  no  cumprimento  das 
 obrigações  previstas  nas  leis  de  proteção  de  dados,  quando  relacionadas  ao  objeto  contratual, 
 incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados  pessoais,  avaliação  de 
 impacto  de  proteção  de  dados,  e  consulta  prévia  a  autoridades  de  proteção  de  dados,  abrangendo 
 pedidos  de  acesso,  retificação,  bloqueio,  restrição,  apagamento,  portabilidade  de  dados  ou  exercício 
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 de  quaisquer  outros  direitos  dos  titulares  de  dados  com  base  nas  Leis  aplicáveis  à  Proteção  de 
 Dados. 

 10.9  A  CONTRATADA  deverá  treinar  e  orientar  seus  colaboradores  acerca  das  disposições 
 legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

 10.10  A  CONTRATADA  deverá  aderir  à  Política  de  Privacidade  e  Proteção  de  Dados 
 Pessoais  no  âmbito  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  conforme  Resolução 
 Administrativa  TRT  14  nº  66/2021  e  cumprir  os  deveres  legais  e  contratuais  respectivos,  dentre  os 
 quais se incluirão os seguintes: 

 10.10.1  assinar  contrato  ou  termo  de  compromisso  com  cláusulas  específicas  sobre 
 proteção de dados pessoais definidas pelo contratante; 

 10.10.2  apresentar  evidências  e  garantias  suficientes  de  que  aplica  medidas  técnicas  e 
 administrativas  adequadas  de  segurança  para  a  proteção  dos  dados  pessoais,  nos 
 termos  definidos  na  legislação,  em  normas  administrativas  do  Tribunal  Regional  do 
 Trabalho da 14ª Região e nos instrumentos contratuais; 

 10.10.3  manter  os  registros  de  tratamento  de  dados  pessoais  que  realizar,  com  condições 
 de rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo; 

 10.10.4  seguir fielmente as diretrizes e instruções transmitidas pelo respectivo contratante; 

 10.10.5  facultar  acesso  a  dados  pessoais  somente  para  o  pessoal  autorizado  que  tenha 
 estrita  necessidade  e  que  tenha  assumido  compromisso  formal  de  preservar  a 
 confidencialidade  e  segurança  de  tais  dados,  devendo  a  prova  do  compromisso  estar 
 disponível  em  caráter  permanente  para  exibição  ao  respectivo  contratante,  mediante 
 solicitação; 

 10.10.6  permitir  a  realização  de  auditorias,  incluindo  inspeções  pelo  respectivo  contratante 
 ou  por  auditor  autorizado,  e  disponibilizar  toda  a  informação  necessária  para 
 demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas; 

 10.10.7  auxiliar,  em  toda  providência  que  estiver  ao  seu  alcance,  no  atendimento  pelo 
 respectivo  contratante,  de  obrigações  perante  titulares  de  dados  pessoais,  autoridades 
 competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; 

 10.10.8  comunicar  formalmente  e  de  imediato  ao  Encarregado  a  ocorrência  de  qualquer 
 risco,  ameaça  ou  incidente  de  segurança  que  possa  acarretar  comprometimento  ou 
 dano  potencial  ou  efetivo  a  titular  de  dados  pessoais,  evitando  atrasos  por  conta  de 
 verificações ou inspeções; 

 10.10.9  descartar  de  forma  irrecuperável,  ou  devolver  para  o  contratante,  todos  os  dados 
 pessoais  e  as  cópias  existentes,  após  a  satisfação  da  finalidade  respectiva  ou  o 
 encerramento do certame. 
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 11  CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  GARANTIA  DE  EXECUÇÃO  (  art.  92,  XII  e  XIII  ,  da  Lei  nº 
 14.133/2021  ) 

 11.1  Será  exigido  do  licitante  adjudicatário  a  prestação  de  garantia  de  execução  do 
 contrato,  nos  moldes  do  art.  96  da  Lei  nº  14.133/21,  com  validade  durante  a  execução  do  contrato  e 
 por  90  (noventa)  dias  após  o  término  da  vigência  contratual,  em  valor  correspondente  a  5%  (cinco 
 por cento) do valor global do contrato. 

 11.2  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 11.2.1  Prejuízos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não 
 adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 11.2.2  Prejuízos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não 
 adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 11.2.3  Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

 11.2.4  Obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza  e  para  com  o  FGTS, 
 não adimplidas pela contratada, quando couber; 

 10.3  No  caso  de  seguro-garantia  sua  apresentação  deverá  ser  prestada  em  até  01  (um)  mês 
 após  a  homologação  da  licitação,  devendo  a  parte  adjudicatória  apresentá-la  antes  da  assinatura  do 
 contrato. 

 10.4  A  apólice  de  seguro-garantia  permanecerá  em  vigor  mesmo  que  o  Contratado  não 
 pague o prêmio nas datas convencionadas. 

 10.5  Caso  o  adjudicatário  não  apresente  a  apólice  de  seguro  de  garantia  antes  do  prazo  do 
 item 11.3 , ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

 10.6  A  apólice  de  seguro-garantia  deverá  acompanhar  as  modificações  referentes  à  vigência 
 do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

 10.7  Será  permitida  a  substituição  da  apólice  de  seguro-garantia  na  data  de  renovação  ou  de 
 aniversário,  desde  que  mantidas  as  condições  e  coberturas  da  apólice  vigente  e  nenhum  período 
 fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 

 10.8  Caso  o  adjudicatário  não  opte  pelo  seguro-garantia  ou  não  apresente  a  apólice  de 
 seguro  de  garantia  antes  da  assinatura  do  contrato,  deverá  apresentar,  no  prazo  máximo  de  10  (dez) 
 dias  úteis,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  do  Contratante,  contado  da  assinatura  do 
 contrato,  comprovante  de  prestação  de  garantia  nas  modalidades  de  caução  em  dinheiro  ou  títulos 
 da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 
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 10.9  Caso  seja  a  garantia  em  dinheiro  a  modalidade  de  garantia  escolhida  pelo  Contratado, 
 deverá  ser  efetuada  em  favor  do  Contratante,  em  conta  específica  na  Caixa  Econômica  Federal,  com 
 correção monetária. 

 10.10  Caso  a  opção  seja  por  utilizar  títulos  da  dívida  pública,  estes  devem  ter  sido  emitidos 
 sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em  sistema  centralizado  de  liquidação  e  de  custódia 
 autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  conforme 
 definido pelo Ministério competente. 

 10.11  No  caso  de  garantia  na  modalidade  de  fiança  bancária,  deverá  ser  emitida  por  banco 
 ou  instituição  financeira  devidamente  autorizada  a  operar  no  País  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e 
 deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 10.12  Na  hipótese  de  opção  pelo  título  de  capitalização,  a  garantia  deverá  ser  custeada  por 
 pagamento  único,  com  resgate  pelo  valor  total,  sob  a  modalidade  de  instrumento  de  garantia,  emitido 
 por sociedades de capitalização regularmente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

 10.13  O  título  de  capitalização  deverá  ser  apresentado  ao  Contratante  juntamente  com  as 
 condições  gerais  e  o  número  do  processo  administrativo  sob  o  qual  o  plano  de  capitalização  foi 
 aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022). 

 10.14  A  garantia  assegurará,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  sob  pena  de  não 
 aceitação, o pagamento de:  

 10.14.1  prejuízos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não 
 adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

 10.14.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

 10.15  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza  e  para  com  o  FGTS, 
 não adimplidas pelo Contratado.  

 10.16  Em  caso  de  seguro-garantia,  a  apólice  deverá  ter  cobertura  para  pagamento  direto  ao 
 empregado  após  decisão  definitiva  em  processo  administrativo  que  apure  montante  líquido  e  certo  a 
 ele  devido  em  razão  de  inadimplência  do  Contratado,  independentemente  de  trânsito  em  julgado  de 
 decisão judicial[A2] . 

 10.17  No  caso  de  alteração  do  valor  do  contrato,  ou  prorrogação  de  sua  vigência,  a  garantia 
 deverá  ser  ajustada  ou  renovada,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,  prorrogáveis  por  igual 
 período,  contado  da  data  de  assinatura  do  termo  aditivo  ou  da  emissão  do  apostilamento,  seguindo 
 os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

 10.18  Na  hipótese  de  suspensão  do  contrato  por  ordem  ou  inadimplemento  da 
 Administração,  o  Contratado  ficará  desobrigado  de  renovar  a  garantia  ou  de  endossar  a  apólice  de 
 seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
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 10.19  Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em  pagamento  de  qualquer 
 obrigação,  o  Contratado  obriga-se  a  fazer  a  respectiva  reposição  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias 
 úteis,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  do  Contratante,  contados  da  data  em  que  for 
 notificada[A3]. 

 10.20  O contratante executará a garantia na forma  prevista na legislação que rege a matéria. 

 10.21  O  emitente  da  garantia  ofertada  pelo  Contratado  deverá  ser  notificado  pelo  Contratante 
 quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de  descumprimento  de  cláusulas 
 contratuais. 

 10.22  Caso  se  trate  da  modalidade  seguro-garantia,  ocorrido  o  sinistro  durante  a  vigência  da 
 apólice,  sua  caracterização  e  comunicação  poderão  ocorrer  fora  desta  vigência,  não  caracterizando 
 fato  que  justifique  a  negativa  do  sinistro,  desde  que  respeitados  os  prazos  prescricionais  aplicados  ao 
 contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 10.23  Extinguir-se-á  a  garantia  com  a  restituição  da  carta  fiança,  autorização  para  a  liberação 
 de  importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia  ou  anuência  ao  resgate  do  título  de 
 capitalização,  acompanhada  de  declaração  do  Contratante,  mediante  termo  circunstanciado,  de  que 
 o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

 10.24  A  extinção  da  garantia  na  modalidade  seguro-garantia  observará  a  regulamentação  da 
 Susep. 

 10.25  A  Administração  deverá  apurar  se  há  alguma  pendência  contratual  antes  do  término  da 
 vigência da apólice.  

 A  garantia  somente  será  liberada  ou  restituída  após  a  fiel  execução  do  contrato  ou  após  a 
 sua  extinção  por  culpa  exclusiva  da  Administração  e,  quando  em  dinheiro,  será  atualizada 
 monetariamente. 

 10.26  Em  se  tratando  de  serviços  executados  com  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra,  a 
 garantia  somente  será  liberada  ante  a  comprovação  de  que  o  Contratado  pagou  todas  as  verbas 
 rescisórias  decorrentes  da  contratação,  sendo  que,  caso  esse  pagamento  não  ocorra  até  o  fim  do 
 segundo  mês  após  o  encerramento  da  vigência  contratual,  a  garantia  deverá  ser  utilizada  para  o 
 pagamento  dessas  verbas  trabalhistas,  incluindo  suas  repercussões  previdenciárias  e  relativas  ao 
 FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

 10.27  Também  poderá  haver  liberação  da  garantia  se  a  empresa  comprovar  que  os 
 empregados  serão  realocados  em  outra  atividade  de  prestação  de  serviços,  sem  que  ocorra  a 
 interrupção do contrato de trabalho; 

 10.28  Por  ocasião  do  encerramento  da  prestação  dos  serviços  Contratados,  a  Administração 
 Contratante  poderá  utilizar  o  valor  da  garantia  prestada  para  o  pagamento  direto  aos  trabalhadores 
 vinculados  ao  contrato  no  caso  da  não  comprovação:  (1)  do  pagamento  das  respectivas  verbas 
 rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

 10.29  O  Contratado  autoriza  o  Contratante  a  reter,  a  qualquer  tempo,  a  garantia,  na  forma 
 prevista neste contrato. 

 10.30  O  garantidor  não  é  parte  para  figurar  em  processo  administrativo  instaurado  pelo 
 Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
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 12  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  (  art.  92, 
 XIV  , da Lei nº 14.133/2021  ) 

 12.1  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  o  contratado 
 que: 

 12.1.1  der causa à inexecução parcial do contrato (art. 155, I, da Lei nº 14.133/2021); 

 12.1.2  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração 
 ou  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse  coletivo  (art.  155,  II,  da  Lei 
 nº 14.133/2021); 

 12.1.3  der causa à inexecução total do contrato (art. 155, III, da Lei nº 14.133/2021); 

 12.1.4  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem 
 motivo justificado (art. 155, VII, da Lei nº 14.133/2021); 

 12.1.5  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 
 contrato (art. 155, VIII, da Lei nº 14.133/2021); 

 12.1.6  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do  contrato  (art.  155,  IX,  da  Lei  nº 
 14.133/2021); 

 12.1.7  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza  (art.  155, 
 X, da Lei nº 14.133/2021); 

 12.1.8  praticar  ato  lesivo  previsto  no  art.  5º  da  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013  (art. 
 155, XI, da Lei nº 14.133/2021). 

 12.2  Os  contratantes  que  incidirem  nas  condutas  definidas  na  Lei  nº  14.133/2021, 
 sobretudo  em  seu  art.  155,  ou  neste  contrato,  descumprindo,  total  ou  parcialmente,  obrigações 
 previamente  estabelecidas,  ficarão  sujeitas  às  seguintes  penalidades,  conforme  definido  na 
 mencionada  Lei  (art.  4º  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023,  c/c  art.  156  da  Lei  nº 
 14.133/2021)  : 

 I.  Advertência; 

 II.  Multa; 

 III.  Impedimento de licitar e contratar; 

 IV.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  administração  Pública  direta 
 e  indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e  máximo 
 de 6 (seis) anos. 
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 12.3  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (art.  4º,  parágrafo  único,  da  Portaria  GP 
 nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023 c/c art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021)  : 

 12.3.1  a  natureza  e  a  gravidade  da  infração  cometida  (art.  4º,  parágrafo  único,  inciso  I,  da 
 Portaria GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023)  . 

 12.3.2  as  peculiaridades  do  caso  concreto  (art.  4º,  parágrafo  único,  inciso  II,  da  Portaria  GP 
 nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023) 

 12.3.3  as  circunstâncias  agravantes  ou  atenuantes  (art.  4º,  parágrafo  único,  inciso  III,  da 
 Portaria GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023)  . 

 12.3.4  os  danos  que  dela  provierem  para  a  Administração  Pública  (art.  4º,  parágrafo  único, 
 inciso IV, da Portaria GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023)  . 

 12.3.5  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas 
 e  orientações  dos  órgãos  de  controle  (art.  4º,  parágrafo  único,  inciso  V,  da  Portaria  GP 
 nº 1616, de 21 de dezembro de 2023)  . 

 12.4  A  aplicação  de  sanções  decorrentes  do  cometimento  das  infrações  referidas  no  item 
 12.1  será  precedida  do  devido  processo  legal,  assegurando  ao  interessado  o  exercício  do 
 contraditório  e  da  ampla  defesa,  respeitados  os  princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade, 
 observando-se  o  previsto  na  Portaria  GP  nº  1616/2023  e  na  Lei  nº  14.133/2021  (art.  5º,  da  Portaria 
 GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023). 

 12.5  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
 obrigação  de  reparação  integral  dos  danos  causados  (art.  5º,  §1º,  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de 
 dezembro de 2023 c/c art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021)  . 

 12.6  A  sanção  de  advertência  será  aplicada  exclusivamente  pela  infração  administrativa  de 
 Inexecução  parcial  do  contrato,  prevista  no  item  12.1.1  deste  contrato,  quando  não  se  justificar  a 
 imposição  de  penalidade  mais  grave  (art.  7º  da  Portaria  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023  c/c  art. 
 155, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 12.7  A multa será recolhida com os seguintes percentuais: 

 12.7.1  moratória  de  0,5%  por  dia  de  atraso  na  entrega  de  material  ou  execução  de 
 serviços,  calculada  sobre  o  valor  correspondente  à  parte  inadimplente,  até  o  limite  de 
 15%  (quinze  por  cento),  que  corresponde  a  até  30  (trinta)  dias  de  atraso  (  art.  8º,  I,  da 
 Portaria nº 1616, de 21 de dezembro de 2023, c/c art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021  ); 

 12.7.2  compensatória  de  até  20%  sobre  o  valor  da  parcela  não  cumprida,  para  inexecução 
 parcial  do  objeto,  e  até  30%  sobre  o  valor  total  do  contrato,  nos  casos  de  inexecução 
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 total  do  objeto  contratual  (  art.  12,  §§2º  e  3º,  da  Portaria  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de 
 2023, c/c art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021  ). 

 12.8  Os  procedimentos  para  aplicação  da  multa  serão  realizados  em  conformidade  com  os 
 trâmites  estabelecidos  na  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023  ,  sendo  facultado  ao 
 licitante  a  apresentação  de  defesa  prévia  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  do 
 recebimento  da  notificação,  quando  as  infrações  ensejarem  na  aplicação  das  sanções  previstas  no 
 subitem 12.1. 

 12.9  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em 
 decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  12.1.2,  12.1.3  e  12.1.4,  quando  não 
 se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no 
 âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente  federativo  a  qual  pertencer  o  órgão  ou 
 entidade,  pelo  prazo  máximo  de  3  (três)  anos,  sem  prejuízo  das  demais  cominações  legais  (art.  17  da 
 Portaria GP nº 1616, de 21 de dezembro de 2023 c/c art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021)  . 

 12.10  Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para 
 licitar  ou  contratar,  em  decorrência  da  prática  das  infrações  dispostas  nos  itens,  12.1.5,  12.1.6,  12.1.7 
 e  12.1.8,  bem  como  pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  itens  12.1.2,  12.1.3  e  12.1.4  que 
 justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar, 
 cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 12.11  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 
 inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à  penalidade 
 de  multa  (art.  5º,  §3º,  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023  c/c  art.  156,  VII,  da  Lei  nº 
 14.133/2021)  . 

 12.12  As  sanções  e  penalidades  serão  aplicadas  em  conformidade  com  os  procedimentos 
 estabelecidos  pela  Lei  nº  14.133/2021  e  Portaria  GP  nº  1616/2023  deste  Tribunal  Regional  do 
 Trabalho da 14ª Região. 

 12.13  A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e 
 contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de 
 processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais 
 servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  licitante  ou  o 
 adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação,  apresentar 
 defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que  pretenda  produzir  (art.  26  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21 
 de dezembro de 2023 c/c art. 158, da Lei nº 14.133/2021)  . 

 12.14  Da  decisão  que  aplicar  as  sanções  de  advertência,  multa  e  impedimento  de  licitar  e 
 contratar,  caberá  recurso,  no  prazo  de  15  (dias)  dias  úteis,  a  contar  do  recebimento  da  notificação, 
 nos  termos  do  art.  166  da  Lei  n.  14.133/2021  c/c  art.  35  da  Portaria  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de 
 2023 c/c art. 158, da Lei nº 14.133/2021. 
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 12.15  Da  aplicação  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
 Administração  Pública  caberá  apenas  pedido  de  reconsideração,  que  deverá  ser  apresentado  no 
 prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da  intimação,  e  decidido  no  prazo  máximo  de  20 
 (vinte)  dias  úteis,  contado  do  seu  recebimento  (art.  37  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de 
 2023 c/ art. 166, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021)  . 

 12.16  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão 
 recorrida  até  que  sobrevenha  decisão  final  da  autoridade  competente  (art.  38  da  Portaria  GP  nº  1616, 
 de 21 de dezembro de 2023 c/ art. 168, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021)  . 

 12.17  Os  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  ou  em 
 outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam  tipificados  como 
 atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013  ,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos 
 autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade  competente  definidos  na  referida  Lei  (art.  47  da 
 Portaria GP nº 1616/2023 c/c art. 159  da Lei nº 12.846/2013)  . 

 12.18  A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que 
 utilizada  com  abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos 
 neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções 
 aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de 
 administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de  coligação 
 ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório, 
 a  ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade  de  análise  jurídica  prévia  (  art.  6º  da  Portaria  GP  nº  1616/2023  c/c 
 art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021  ). 

 12.19  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de 
 aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas, 
 para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no 
 Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito  do  Poder  Executivo  Federal. 
 (  art. 39, II, da Portaria nº 1616/2023 c/c  Art. 161,  da Lei nº 14.133, de 2021  ) 

 12.20  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para 
 licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 13  CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DA  EXTINÇÃO  CONTRATUAL  (  art.  92,  XIX  ,  da  Lei  nº 
 14.133/2021  ) 

 13.1  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele  estipuladas,  ou 
 antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21  ,  bem 
 como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 13.1.1  Nesta hipótese, aplicam-se também os  artigos 138 e  139  da mesma Lei. 
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 13.1.2  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não 
 ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 13.1.2.1  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá 
 ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 13.2  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 13.2.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 13.2.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 13.2.3  Indenizações e multas. 

 13.3  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 
 econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo  indenizatório 
 (  art. 131,  caput,  da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 13.4  O CONTRATANTE poderá ainda: 

 13.4.1  nos  casos  de  obrigação  de  pagamento  de  multa  pelo  CONTRATADO,  reter  a 
 garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

 13.4.2  nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à 
 Administração,  nos  termos  do  inciso  IV  do  art.  139  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  reter  os 
 eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

 13.5  O  contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que  o  CONTRATADO  mantém  vínculo 
 de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou 
 entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na 
 fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha 
 reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 14  CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  (  art.  92,  VIII  ,  da  Lei  nº 
 14.133/2021) 

 14.1  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 
 específicos  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União  deste  exercício,  na  dotação  abaixo 
 discriminada: 

 1.I  Programa  de  Trabalho:  168137  -  Apreciação  de  Causas  na  Justiça  do  Trabalho  - 
 Despesas Diversas 

 1.II  Elemento de Despesa: 3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 
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 1.III  Nota de Empenho  : 

 14.2  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após 
 aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante 
 apostilamento. 

 15  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUSTENTABILIDADE 

 15.1  A contratada deve: 

 15.1.1  observar,  no  que  couber,  a  inclusão  de  critérios/práticas  de  sustentabilidade  a  serem 
 observados  na  aquisição  de  bens  e  na  contratação  de  obras  e  serviços  no  âmbito  da 
 Justiça  do  Trabalho  de  primeiro  e  segundo  graus,  nos  termos  da  RESOLUÇÃO  CSJT 
 Nº 310, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021. 

 15.1.2  não  infringir  as  leis  de  combate  à  discriminação  de  raça  ou  de  gênero,  ao  trabalho 
 infantil  e  ao  trabalho  escravo,  podendo  ser  verificado  constantemente  durante  toda  a 
 vigência  do  contrato,  sob  pena  de  rescisão  contratual,  nos  termos  da  RESOLUÇÃO 
 103/2012-CSJT. 

 16  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 

 16.1  As  regras  de  reajuste  e  repactuação  são  as  estabelecidas  no  termo  de  referência, 
 anexo ao edital. 

 17  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (  art. 92,  III  , da Lei nº 14.133/2021) 

 17.1  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições 
 contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente, 
 segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –  Código  de  Defesa  do  Consumidor  –  e 
 normas e princípios gerais dos contratos. 

 18  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

 18.1  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e  seguintes 
 da Lei nº 14.133, de 2021  . 

 18.2  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos 
 ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor 
 inicial atualizado do contrato. 
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 18.3  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por 
 simples  apostila,  dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  na  forma  do  art.  136  da  Lei  nº  14.133,  de 
 2021  . 

 19  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 19.1  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
 Contratações  Públicas  (PNCP),  na  forma  prevista  no  art.  94  da  Lei  14.133,  de  2021  ,  bem  como  no 
 respectivo  sítio  oficial  na  Internet,  em  atenção  ao  art.  8º,  §2º,  da  Lei  n.  12.527,  de  2011  ,  c/c  art.  7º, 
 §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 20  CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (  art. 92, §1º  , da Lei nº  14.133/2021) 

 20.1  Fica  eleito  o  Foro  da  Justiça  Federal  em  Rondônia,  Seção  Judiciária  de  Porto  Velho 
 para  dirimir  os  litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem  ser 
 compostos pela conciliação, conforme  art. 92, §1º,  da Lei nº 14.133/21. 

 [Local]  ,  [dia]  de  [mês]  de  [ano]. 

 _________________________ 

 Representante legal do CONTRATANTE 

 _________________________ 

 Representante legal do CONTRATADO 


